
DAS GARANTIAS CONTRATUAIS NA LEI NÂº 14.133/2021

DescriÃ§Ã£o

Sistema de Garantias Contratuais

As garantias contratuais representam um dos mais importantes instrumentos de proteÃ§Ã£o da
AdministraÃ§Ã£o PÃºblica nas contrataÃ§Ãµes pÃºblicas. Diferentemente da antiga Lei nÂº
8.666/1993, a Nova Lei de LicitaÃ§Ãµes e Contratos Administrativos (Lei nÂº 14.133/2021) trouxe
significativas inovaÃ§Ãµes na disciplina das garantias, ampliando as modalidades disponÃveis,
estabelecendo novos percentuais e criando mecanismos inovadores como a clÃ¡usula de retomada.

A garantia contratual tem como objetivo assegurar o fiel cumprimento das obrigaÃ§Ãµes assumidas
pelo contratado, funcionando como uma espÃ©cie de â€œseguroâ€• em favor da AdministraÃ§Ã£o
contra eventuais inadimplÃªncias, prejuÃzos, multas e indenizaÃ§Ãµes decorrentes do
descumprimento contratual.

Natureza JurÃdica e Discricionariedade na ExigÃªncia

CarÃ¡ter facultativo: A primeira caracterÃstica fundamental que deve ser compreendida Ã© que a
exigÃªncia de garantia Ã© facultativa (â€œpoderÃ¡ ser exigidaâ€•), cabendo Ã  autoridade
competente, em cada caso concreto, avaliar a necessidade dessa proteÃ§Ã£o adicional. O legislador
utilizou expressamente o verbo â€œpoderÃ¡â€• no caput do art. 96, demonstrando que nÃ£o hÃ¡
obrigatoriedade universal.

FundamentaÃ§Ã£o necessÃ¡ria: Embora facultativa, a decisÃ£o pela exigÃªncia ou nÃ£o exigÃªncia
de garantia deve ser motivada, especialmente quando se tratar de contrataÃ§Ãµes de maior
complexidade tÃ©cnica ou riscos elevados. A autoridade deve avaliar, durante a fase de planejamento,
se a garantia Ã© realmente necessÃ¡ria e em qual percentual, pois sua exigÃªncia desnecessÃ¡ria
pode encarecer as propostas e reduzir a competitividade.

PrevisÃ£o obrigatÃ³ria no edital: Uma vez decidida pela exigÃªncia da garantia, esta deve estar 
expressamente prevista no edital e na minuta contratual, sob pena de nÃ£o poder ser
posteriormente exigida do contratado.

âš ï¸• PONTO DE ATENÃ‡ÃƒO:
 A ausÃªncia de anÃ¡lise
adequada sobre a necessidade
da garantia pode resultar em:

ElevaÃ§Ã£o desnecessÃ¡ria
dos preÃ§os das propostas
(os licitantes embutem o
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custo da garantia)
ReduÃ§Ã£o da
competitividade (pequenas
empresas podem nÃ£o ter
condiÃ§Ãµes de prestar
garantias elevadas)
Questionamentos pelos
Ã³rgÃ£os de controle (TCU,
CGU)

Modalidades de Garantia: Direito de OpÃ§Ã£o do Contratado

O art. 96, Â§ 1Âº, estabelece quatro modalidades de garantia, cabendo ao contratado (e nÃ£o Ã 
AdministraÃ§Ã£o) a escolha da modalidade que melhor lhe convÃ©m. Esta Ã© uma regra basilar do
sistema: a AdministraÃ§Ã£o define se haverÃ¡ garantia e qual o percentual, mas o contratado
escolhe como irÃ¡ garantir.

CauÃ§Ã£o em Dinheiro

Consiste no depÃ³sito de valores em espÃ©cie em favor da AdministraÃ§Ã£o. CaracterÃsticas:

Vantagem para a AdministraÃ§Ã£o: Liquidez imediata em caso de execuÃ§Ã£o
Desvantagem para o contratado: ImobilizaÃ§Ã£o de capital de giro
AtualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria: Quando em dinheiro, a garantia deve ser atualizada
monetariamente no momento da devoluÃ§Ã£o (art. 100)
Local do depÃ³sito: Tradicionalmente realizado na Caixa EconÃ´mica Federal em conta
especÃfica com correÃ§Ã£o monetÃ¡ria

CauÃ§Ã£o em TÃtulos da DÃvida PÃºblica

Modalidade menos utilizada na prÃ¡tica, que exige requisitos especÃficos:

Apenas tÃtulos emitidos sob a forma escritural
Registro em sistema centralizado de liquidaÃ§Ã£o e custÃ³dia autorizado pelo Banco Central
AvaliaÃ§Ã£o por seus valores econÃ´micos (nÃ£o pelo valor de face), conforme definido pelo
MinistÃ©rio da Economia
Devem ser tÃtulos com valor legal reconhecido

âš ï¸• ATENÃ‡ÃƒO â€“ JURISPRUDÃŠNCIA TCU: O Tribunal de Contas da UniÃ£o tem diversos
acÃ³rdÃ£os (como o AcÃ³rdÃ£o 8258/2018 â€“ Segunda CÃ¢mara) rejeitando tÃtulos da dÃvida
pÃºblica sem valor legal ou apresentados sem observÃ¢ncia dos requisitos legais estabelecidos nos
Decretos-Leis nÂº 263/1967, 396/1968, 20.910/1932 e na Lei nÂº 4.069/1962.

Seguro-Garantia
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O seguro-garantia Ã© a modalidade mais moderna e flexÃvel, amplamente utilizada em contratos de
maior valor. Trata-se de um contrato de seguro em que:

Tomador: O contratado (empresa que contrata o seguro)
Segurado: A AdministraÃ§Ã£o PÃºblica
Seguradora: InstituiÃ§Ã£o autorizada pela SUSEP
Objeto: Garantir o fiel cumprimento das obrigaÃ§Ãµes contratuais

Regras especÃficas do seguro-garantia (art. 97):

1. VigÃªncia da apÃ³lice: Deve ser igual ou superior ao prazo do contrato principal,
acompanhando todas as modificaÃ§Ãµes mediante endosso pela seguradora

2. Continuidade independente do pagamento do prÃªmio: O seguro permanece vigente mesmo
que o contratado nÃ£o pague o prÃªmio nas datas convencionadas (art. 97, II). Esta Ã© uma
regra protetiva da AdministraÃ§Ã£o, impedindo que a inadimplÃªncia do contratado perante a
seguradora prejudique a cobertura

3. SubstituiÃ§Ã£o da apÃ³lice: Em contratos de execuÃ§Ã£o continuada ou fornecimento contÃ­
nuo, permite-se a substituiÃ§Ã£o da apÃ³lice na data de renovaÃ§Ã£o/aniversÃ¡rio, desde que:

Mantidas as mesmas condiÃ§Ãµes e coberturas
Nenhum perÃodo fique descoberto
Ressalvada a suspensÃ£o por inadimplemento da AdministraÃ§Ã£o

4. Prazo para apresentaÃ§Ã£o: O edital deve fixar prazo mÃnimo de 1 (um) mÃªs, contado da
homologaÃ§Ã£o e anterior Ã  assinatura do contrato (art. 96, Â§ 3Âº)

Coberturas obrigatÃ³rias do seguro-garantia:

Conforme orientaÃ§Ãµes do TCU e a Circular SUSEP nÂº 662/2022, a apÃ³lice deve garantir:

PrejuÃzos advindos do nÃ£o cumprimento do objeto
PrejuÃzos diretos causados Ã  AdministraÃ§Ã£o por culpa ou dolo
Multas moratÃ³rias e punitivas
ObrigaÃ§Ãµes trabalhistas e previdenciÃ¡rias nÃ£o adimplidas (quando couber)

âš ï¸• ATENÃ‡ÃƒO ESPECIAL
â€“ EXPECTATIVA DE
SINISTRO: A Circular SUSEP nÂº
662/2022 (arts. 17 e 27)
estabelece que, caso a apÃ³lice
preveja expectativa de sinistro
(situaÃ§Ã£o que indica
possibilidade de inadimplemento),
as condiÃ§Ãµes contratuais
devem:

Descrever claramente o
ato/fato que define a
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expectativa
Estabelecer se haverÃ¡
exigÃªncia de
comunicaÃ§Ã£o Ã 
seguradora
Descrever os critÃ©rios
para formalizaÃ§Ã£o da
comunicaÃ§Ã£o

A nÃ£o comunicaÃ§Ã£o da expectativa de sinistro sÃ³ gerarÃ¡ perda de direito se houver agravamento
do risco que impeÃ§a a seguradora de adotar medidas preventivas.

FianÃ§a BancÃ¡ria

Instrumento emitido por banco ou instituiÃ§Ã£o financeira autorizada pelo Banco Central. Cuidados
essenciais:

BenefÃcio de ordem (art. 827 do CÃ³digo Civil): O fiador tem o direito de exigir que os bens do
devedor sejam executados primeiro. Para evitar este obstÃ¡culo, a AdministraÃ§Ã£o deve:

Prever expressamente no edital e contrato que a fianÃ§a sÃ³ serÃ¡ aceita com renÃºncia ao
benefÃcio de ordem
Exigir que o instrumento de fianÃ§a contenha clÃ¡usula expressa de renÃºncia ao benefÃcio
previsto no art. 827 do CC (permitida pelo art. 828, I, do CC)

âš ï¸• ALERTA TCU: O Tribunal de Contas da UniÃ£o rejeita sistematicamente â€œcartas de fianÃ§a
fidejussÃ³riaâ€• de natureza nÃ£o bancÃ¡ria. Conforme o AcÃ³rdÃ£o 597/2023 â€“ TCU â€“
PlenÃ¡rio: â€œÃ‰ irregular a aceitaÃ§Ã£o de cartas de fianÃ§a fidejussÃ³ria, de natureza nÃ£o
bancÃ¡ria, como garantia de contrato administrativo, uma vez que nÃ£o correspondem ao instrumento
de fianÃ§a bancÃ¡ria (art. 56, Â§ 1Âº, inciso III, da Lei 8.666/1993 e art. 96, Â§ 1Âº, inciso III, da Lei
14.133/2021), emitida por banco ou instituiÃ§Ã£o financeira autorizada a operar pelo Banco Central do
Brasil.â€•

TÃtulo de CapitalizaÃ§Ã£o

Modalidade incluÃda pela Lei nÂº 14.770/2023, que acrescentou o inciso IV ao Â§ 1Âº do art. 96:

Deve ser custeado por pagamento Ãºnico
Resgate pelo valor total
Regulamentado pelo Decreto-Lei nÂº 261/1967, ResoluÃ§Ã£o CNSP nÂº 384/2020 e Circular
SUSEP nÂº 656/2022

Percentuais de Garantia: Sistema Escalonado
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A Lei 14.133/2021 estabelece um sistema progressivo de percentuais, variando conforme a natureza e
complexidade da contrataÃ§Ã£o:

Regra Geral (art. 98)

AtÃ© 5% do valor inicial do contrato para obras, serviÃ§os e fornecimentos.

Possibilidade de majoraÃ§Ã£o para atÃ© 10%:

Desde que justificada
Mediante anÃ¡lise de:

Complexidade tÃ©cnica
Riscos envolvidos

âš ï¸• IMPORTANTE: Ao contrÃ¡rio da Lei 8.666/1993 (que restringia a majoraÃ§Ã£o a contratos de
grande vulto), a Lei 14.133/2021 nÃ£o limita a possibilidade de majoraÃ§Ã£o. Qualquer
contrataÃ§Ã£o pode ter garantia de atÃ© 10%, desde que fundamentada na complexidade e riscos.

Base de cÃ¡lculo em contratos continuados (art. 98, parÃ¡grafo Ãºnico):

Em contratos de serviÃ§os e fornecimentos contÃnuos com vigÃªncia superior a 1 ano, o percentual
aplica-se sobre o valor anual, nÃ£o sobre o valor total:

Exemplo prÃ¡tico:

Contrato de limpeza por 5 anos = R$ 5.000.000,00
Valor anual = R$ 1.000.000,00
Garantia de 5% = R$ 50.000,00 (calculada sobre o valor anual)
Esta regra se aplica tambÃ©m Ã s prorrogaÃ§Ãµes subsequentes

Obras e ServiÃ§os de Engenharia de Grande Vulto (art. 99)

Conceito de grande vulto: Valor estimado superior a R$ 200.000.000,00 (duzentos milhÃµes de
reais), atualizado anualmente pelo Poder Executivo federal (art. 6Âº, XXII).

Percentual especial: AtÃ© 30% do valor inicial do contrato.

Requisitos cumulativos:

Modalidade obrigatÃ³ria: seguro-garantia
ClÃ¡usula de retomada prevista no art. 102

ClÃ¡usula de Retomada: InovaÃ§Ã£o Significativa

A clÃ¡usula de retomada (art. 102) representa uma das mais importantes inovaÃ§Ãµes da Lei
14.133/2021. Trata-se de mecanismo pelo qual a seguradora, em caso de inadimplemento do
contratado, assume a execuÃ§Ã£o e conclui o objeto do contrato.
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Aplicabilidade

Contratos de obras e serviÃ§os de engenharia (nÃ£o se aplica a fornecimentos)
ExigÃªncia facultativa (o edital â€œpoderÃ¡â€• exigir)
Modalidade obrigatÃ³ria: seguro-garantia

Direitos da Seguradora como Interveniente Anuente

A seguradora deve firmar o contrato e aditivos como interveniente anuente, podendo:

a) Livre acesso Ã s instalaÃ§Ãµes onde Ã© executado o contrato
b) Acompanhar a execuÃ§Ã£o do contrato principal
c) Acesso a auditoria tÃ©cnica e contÃ¡bil
d) Requerer esclarecimentos ao responsÃ¡vel tÃ©cnico pela obra/fornecimento

âš ï¸• RACIONALIDADE: Este acompanhamento permite Ã  seguradora identificar problemas
antecipadamente e adotar medidas preventivas, reduzindo o risco de sinistros.

Mecanismo de ExecuÃ§Ã£o da Retomada

HipÃ³tese de inadimplemento:

1. OpÃ§Ã£o 1 â€“ Seguradora assume:
Executa e conclui o objeto do contrato
Fica isenta de pagar a importÃ¢ncia segurada da apÃ³lice
Pode subcontratar total ou parcialmente
Empenho serÃ¡ em nome da seguradora ou de quem ela indicar
NecessÃ¡ria demonstraÃ§Ã£o de regularidade fiscal

2. OpÃ§Ã£o 2 â€“ Seguradora nÃ£o assume:
Paga a integralidade da importÃ¢ncia segurada indicada na apÃ³lice
AdministraÃ§Ã£o terÃ¡ recursos para contratar outra empresa

Exemplo PrÃ¡tico de Retomada

SituaÃ§Ã£o:

Contrato de obra de engenharia de R$ 250.000.000,00 (grande vulto)
Seguro-garantia com clÃ¡usula de retomada: 30% = R$ 75.000.000,00
ApÃ³s 60% de execuÃ§Ã£o, a construtora abandona a obra

CenÃ¡rio A â€“ Seguradora assume:

Seguradora conclui os 40% restantes da obra
NÃ£o paga os R$ 75.000.000,00 da apÃ³lice
AdministraÃ§Ã£o tem a obra concluÃda sem nova licitaÃ§Ã£o

CenÃ¡rio B â€“ Seguradora nÃ£o assume:
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Seguradora paga R$ 75.000.000,00 Ã  AdministraÃ§Ã£o
AdministraÃ§Ã£o usa o valor para contratar conclusÃ£o da obra
NecessÃ¡ria nova licitaÃ§Ã£o ou contrataÃ§Ã£o emergencial

SuspensÃ£o do Contrato e DesobrigaÃ§Ã£o de Renovar
Garantia

O art. 96, Â§ 2Âº, estabelece proteÃ§Ã£o ao contratado nos casos de inadimplemento da
AdministraÃ§Ã£o:

HipÃ³teses de suspensÃ£o por culpa da AdministraÃ§Ã£o (art. 137, Â§ 2Âº, I a V):

Atraso de pagamento superior ao prazo previsto
NÃ£o liberaÃ§Ã£o de Ã¡rea, local ou objeto para execuÃ§Ã£o
OcorrÃªncia de caso fortuito ou forÃ§a maior
Fato do prÃncipe
Outras situaÃ§Ãµes de responsabilidade exclusiva da AdministraÃ§Ã£o

ConsequÃªncia: O contratado fica desobrigado de:

Renovar a garantia
Endossar a apÃ³lice de seguro

RecomeÃ§o da obrigaÃ§Ã£o:

Ordem de reinÃcio da execuÃ§Ã£o
Adimplemento pela AdministraÃ§Ã£o

âš ï¸• FUNDAMENTAÃ‡ÃƒO: Esta regra protege o contratado de arcar com custos de manutenÃ§Ã£o
de garantia durante perÃodo em que nÃ£o pode executar o contrato por culpa da AdministraÃ§Ã£o.

Contratos com Entrega de Bens pela AdministraÃ§Ã£o

O art. 101 trata de situaÃ§Ã£o especÃfica em que a AdministraÃ§Ã£o entrega bens ao contratado,
que fica como depositÃ¡rio:

Regra: O valor dos bens entregues deve ser acrescido ao valor da garantia.

Exemplo:

Contrato de manutenÃ§Ã£o de equipamentos = R$ 1.000.000,00
Garantia de 5% = R$ 50.000,00
AdministraÃ§Ã£o entrega equipamentos no valor de R$ 200.000,00
Nova garantia = R50.000,00+R50.000,00+R 200.000,00 = R$ 250.000,00
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Racionalidade: Proteger a AdministraÃ§Ã£o contra eventual perda, dano ou desvio dos bens
entregues.

LiberaÃ§Ã£o ou RestituiÃ§Ã£o da Garantia

O art. 100 disciplina as hipÃ³teses de devoluÃ§Ã£o da garantia:

CondiÃ§Ãµes para liberaÃ§Ã£o:

1. Fiel execuÃ§Ã£o do contrato
Cumprimento integral das obrigaÃ§Ãµes
AusÃªncia de pendÃªncias
Recebimento definitivo do objeto

2. ExtinÃ§Ã£o por culpa exclusiva da AdministraÃ§Ã£o
RescisÃ£o sem culpa do contratado
SituaÃ§Ãµes dos arts. 137 e seguintes

AtualizaÃ§Ã£o monetÃ¡ria: Quando em dinheiro, a garantia deve ser atualizada monetariamente no
momento da restituiÃ§Ã£o.

Prazo adicional: A boa prÃ¡tica recomenda manter a garantia por perÃodo adicional apÃ³s o
tÃ©rmino contratual (usualmente 90 dias) para:

ApuraÃ§Ã£o de eventuais vÃcios ocultos
VerificaÃ§Ã£o de obrigaÃ§Ãµes trabalhistas/previdenciÃ¡rias
AnÃ¡lise de possÃveis multas ou indenizaÃ§Ãµes

âš ï¸• ALERTA â€“ JURISPRUDÃŠNCIA TCU: O AcÃ³rdÃ£o 859/2006 â€“ TCU â€“ PlenÃ¡rio
 estabelece que â€œo agente pÃºblico que deixa de exigir do contratado a prestaÃ§Ã£o das garantias
contratuais, conforme previsto no art. 56 da Lei nÂ° 8.666/93, responde pelos prejuÃzos decorrentes
de sua omissÃ£o, bem como Ã s penas previstas nos arts. 57 e 58 da Lei nÂ° 8.443/92.â€•

Este entendimento aplica-se plenamente Ã  Lei 14.133/2021: o gestor que nÃ£o exige garantia
prevista em edital ou que libera garantia indevidamente pode ser responsabilizado pessoalmente.

AtualizaÃ§Ã£o da Garantia em Caso de Aditivos

Embora nÃ£o expressamente previsto na Lei 14.133/2021, a jurisprudÃªncia do TCU (AcÃ³rdÃ£o
2599/2011 â€“ PlenÃ¡rio) consolidou entendimento essencial:

â€œO valor da garantia do contrato deve ser atualizado quando do aditamento da avenÃ§a.â€•

AplicaÃ§Ã£o prÃ¡tica:

Aditivo que aumenta o valor contratual â†’ Garantia deve ser complementada
Aditivo que reduz o valor contratual â†’ Garantia pode ser proporcionalmente reduzida
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ProrrogaÃ§Ã£o de prazo â†’ Garantia deve ter vigÃªncia estendida (especialmente no seguro-
garantia)

DiferenÃ§a entre Garantia de Proposta e Garantia Contratual

Ã‰ essencial distinguir dois institutos frequentemente confundidos:

Garantia de Proposta (art. 58)

Momento: Durante a licitaÃ§Ã£o
Objetivo: Assegurar a seriedade das propostas
Limite: AtÃ© 1% do valor estimado da contrataÃ§Ã£o
Confisco: Se o adjudicatÃ¡rio recusar assinar o contrato sem justificativa

Garantia Contratual (art. 96)

Momento: ApÃ³s a assinatura do contrato
Objetivo: Garantir a fiel execuÃ§Ã£o
Limites: 5%, 10% ou 30% conforme o caso
ExecuÃ§Ã£o: Em caso de inadimplemento contratual

âš ï¸• IMPORTANTE â€“ JURISPRUDÃŠNCIA TCU: O AcÃ³rdÃ£o 710/2018 â€“ TCU â€“ PlenÃ¡rio
 esclareceu que garantia de proposta (qualificaÃ§Ã£o econÃ´mico-financeira) e garantia contratual 
nÃ£o se confundem e podem ser exigidas cumulativamente, pois tÃªm objetivos distintos.

ComunicaÃ§Ã£o aos Emitentes de Garantia

O art. 137, Â§ 4Âº, estabelece obrigaÃ§Ã£o procedimental importante:

Regra: Em caso de inÃcio de processo administrativo para apuraÃ§Ã£o de descumprimento de
clÃ¡usulas contratuais, os emitentes das garantias devem ser notificados pelo contratante.

Finalidade:

Permitir que a seguradora/banco tome conhecimento das irregularidades
Possibilitar medidas preventivas ou corretivas
Garantir o contraditÃ³rio e ampla defesa
Facilitar eventual execuÃ§Ã£o da garantia

ConsideraÃ§Ãµes sobre AnticorrupÃ§Ã£o e Seguro-Garantia

O AcÃ³rdÃ£o 1216/2019 â€“ TCU â€“ PlenÃ¡rio estabeleceu orientaÃ§Ã£o relevante sobre
clÃ¡usulas anticorrupÃ§Ã£o:
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AceitÃ¡vel: ApÃ³lice que exclua de cobertura prejuÃzos relacionados a atos violadores de normas
anticorrupÃ§Ã£o provocados:

Pelo segurado (contratado) ou seu representante
Isoladamente ou em concurso com o tomador

InaceitÃ¡vel: ApÃ³lice que exclua cobertura por atos violadores provocados exclusivamente pelo
tomador (contratado) sem concurso do segurado.

Racionalidade: A AdministraÃ§Ã£o nÃ£o pode ficar desprotegida por atos de corrupÃ§Ã£o praticados
exclusivamente pela empresa contratada, sem envolvimento de agentes pÃºblicos.

SÃºmulas e JurisprudÃªncia AplicÃ¡vel

Embora nÃ£o existam sÃºmulas especÃficas do STF ou STJ sobre garantias contratuais na Lei
14.133/2021 (por ser legislaÃ§Ã£o recente), alguns entendimentos jurisprudenciais sÃ£o relevantes:

Sobre SuspensÃ£o de Exigibilidade de CrÃ©ditos

O Superior Tribunal de JustiÃ§a, em julgamento de recurso repetitivo recente (2025), firmou tese
aplicÃ¡vel analogicamente:

â€œÃ‰ cabÃvel a suspensÃ£o da exigibilidade do crÃ©dito nÃ£o tributÃ¡rio mediante a
apresentaÃ§Ã£o de fianÃ§a bancÃ¡ria ou de seguro garantia judicial, desde que em valor nÃ£o inferior
ao do dÃ©bito constante da inicial acrescido de 30%.â€•

Este entendimento, embora proferido em contexto de execuÃ§Ã£o fiscal, reforÃ§a o reconhecimento
pelo STJ da fianÃ§a bancÃ¡ria e seguro-garantia como instrumentos equivalentes ao dinheiro para fins
de garantia.

Responsabilidade do Gestor

Conforme mencionado, o TCU consolidou entendimento de que o gestor pÃºblico responde
pessoalmente por:

Deixar de exigir garantia prevista em edital
NÃ£o fiscalizar a renovaÃ§Ã£o/endosso da garantia
Liberar garantia indevidamente
NÃ£o executar a garantia quando cabÃvel

Boas PrÃ¡ticas e RecomendaÃ§Ãµes

Com base nas orientaÃ§Ãµes do TCU e na doutrina especializada, algumas boas prÃ¡ticas merecem
destaque:
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Na Fase de Planejamento

1. Avaliar criteriosamente a necessidade da garantia
2. Justificar adequadamente o percentual escolhido
3. Analisar a complexidade tÃ©cnica e riscos especÃficos
4. Considerar o impacto no preÃ§o final

No Edital

1. Prever claramente todas as modalidades aceitas
2. Especificar coberturas obrigatÃ³rias do seguro-garantia
3. Exigir renÃºncia ao benefÃcio de ordem na fianÃ§a bancÃ¡ria
4. Estabelecer prazo adequado para apresentaÃ§Ã£o
5. Definir prazo de vigÃªncia (incluindo perÃodo posterior ao tÃ©rmino)

Na FiscalizaÃ§Ã£o Contratual

1. Verificar apresentaÃ§Ã£o da garantia antes da assinatura
2. Conferir se as coberturas estÃ£o adequadas
3. Acompanhar prazos de vigÃªncia
4. Exigir endossos em caso de aditivos
5. Notificar emitentes em caso de irregularidades
6. Documentar expectativas de sinistro

Na ExtinÃ§Ã£o Contratual

1. Verificar cumprimento integral das obrigaÃ§Ãµes
2. Conferir pagamento de verbas trabalhistas
3. Apurar existÃªncia de multas ou indenizaÃ§Ãµes
4. Manter garantia por prazo adicional prudente
5. Formalizar liberaÃ§Ã£o/restituiÃ§Ã£o apenas apÃ³s verificaÃ§Ãµes

InovaÃ§Ãµes em RelaÃ§Ã£o Ã  Lei 8.666/1993

Para fins de concursos que cobrem legislaÃ§Ã£o comparada:

Aspecto Lei 8.666/1993 Lei 14.133/2021

Modalidades 3 modalidades
4 modalidades (incluÃdo tÃtulo de
capitalizaÃ§Ã£o)

Percentual geral AtÃ© 5% AtÃ© 5%, podendo chegar a 10%

MajoraÃ§Ã£o para 10%
Apenas obras de
grande vulto

Qualquer contrataÃ§Ã£o, se
justificado

Grande vulto AtÃ© 10%
AtÃ© 30% com clÃ¡usula de
retomada
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Aspecto Lei 8.666/1993 Lei 14.133/2021
ClÃ¡usula de retomada NÃ£o prevista Prevista expressamente (art. 102)

Base de cÃ¡lculo (contratos
continuados)

Valor total Valor anual

Prazo seguro-garantia NÃ£o especificado
MÃnimo 1 mÃªs antes da
assinatura

TÃtulo capitalizaÃ§Ã£o NÃ£o previsto IncluÃdo pela Lei 14.770/2023

QuestÃµes Frequentes em Provas

SituaÃ§Ãµes TÃpicas de Prova

1. QuestÃ£o sobre opÃ§Ã£o de modalidade:
Correto: O contratado escolhe a modalidade de garantia
Errado: A AdministraÃ§Ã£o escolhe a modalidade

2. QuestÃ£o sobre percentuais:
AtenÃ§Ã£o: Diferenciar regra geral (5-10%), grande vulto (30%), garantia de proposta (1%)

3. QuestÃ£o sobre base de cÃ¡lculo:
Contratos continuados superiores a 1 ano: valor anual, nÃ£o total

4. QuestÃ£o sobre vigÃªncia do seguro-garantia:
Continua vigente mesmo sem pagamento do prÃªmio pelo contratado

5. QuestÃ£o sobre clÃ¡usula de retomada:
Exclusiva para obras e serviÃ§os de engenharia
Seguradora pode assumir execuÃ§Ã£o ou pagar apÃ³lice

6. QuestÃ£o sobre suspensÃ£o contratual:
Inadimplemento da AdministraÃ§Ã£o desobriga renovaÃ§Ã£o da garantia

7. QuestÃ£o sobre fianÃ§a bancÃ¡ria:
NecessÃ¡ria renÃºncia ao benefÃcio de ordem (art. 827 CC)

O tema das garantias contratuais Ã© recorrente em provas de concursos pÃºblicos, especialmente
para:

Tribunais de Contas
Advocacia PÃºblica (AGU, PGE, Procuradorias)
Controle Interno (CGU)
GestÃ£o PÃºblica (analistas, gestores)

Pontos crÃticos para memorizaÃ§Ã£o:

âœ“ Garantia Ã© facultativa, mas deve estar no edital
âœ“ Contratado escolhe a modalidade (exceto clÃ¡usula de retomada)
âœ“ Quatro modalidades: cauÃ§Ã£o (dinheiro/tÃtulos), seguro, fianÃ§a, capitalizaÃ§Ã£o
âœ“ Percentuais: 5% (regra), 10% (justificado), 30% (grande vulto + retomada)
âœ“ Contratos > 1 ano: base de cÃ¡lculo = valor anual
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âœ“ Seguro-garantia: vigÃªncia â‰¥ contrato, continua sem pagamento do prÃªmio
âœ“ Prazo mÃnimo 1 mÃªs antes da assinatura (seguro-garantia)
âœ“ ClÃ¡usula de retomada: obras/serviÃ§os engenharia, seguradora assume ou paga
âœ“ SuspensÃ£o por culpa da AdministraÃ§Ã£o: desobriga renovaÃ§Ã£o
âœ“ LiberaÃ§Ã£o: apÃ³s fiel execuÃ§Ã£o ou extinÃ§Ã£o por culpa da AdministraÃ§Ã£o

ReferÃªncias Consultadas:

11 TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃƒO. LicitaÃ§Ãµes e Contratos: Garantias Contratuais. DisponÃvel
em: https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/5-11-2-garantias-2/

12 DOUTRINA ESPECIALIZADA. A Nova Garantia Contratual na Lei 14.133/2021: SeguranÃ§a JurÃ­
dica e Efetividade. JusBrasil, 2023.

Data de criaÃ§Ã£o
12/15/2025
Autor
admin

PROJETO COLEGA DE CLASSE
proje.colegadeclasse.com.br

Colega de Classe

Page 13
colegadeclasse.com.brDAS GARANTIAS CONTRATUAIS NA LEI NÂº 14.133/2021

https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/5-11-2-garantias-2/
https://licitacoesecontratos.tcu.gov.br/5-11-2-garantias-2/
https://www.jusbrasil.com.br/artigos/a-nova-garantia-contratual-na-lei-14133-2021-seguranca-juridica-e-efetividade-na-execucao-de-contratos-publicos/3762503953

